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HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
 

Secretária Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

 
Objeto: Contratação de serviços de 01 (um) tratorista para atender às 
demandas da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
 
I – DA FINALIDADE 
A presente Habilitação e Qualificação tem por finalidade comprovar que a 
empresa TRATOR E CIA PEÇAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA 
CNPJ: 04.371.389/0001-32 identificada atende às exigências legais de 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e 
econômico-financeira, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, para fornecimento de peças destinadas à manutenção corretiva e 
preventiva de trator pertencente à Secretaria Municipal de Agricultura. 
 
II – DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
A empresa apresentou documentação comprobatória de sua existência legal e 
capacidade para contratar com a Administração Pública, incluindo: 

• Comprovação de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – 
CNPJ; 

• Prova de que o objeto social é compatível com o objeto da contratação. 
Atendidos, portanto, os requisitos previstos no art. 66 da Lei nº 14.133/2021. 
 
III – DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
Foram apresentadas certidões válidas que comprovam a regularidade da 
empresa perante: 

• Fazenda Federal (inclusive Dívida Ativa da União); 
• Fazenda Estadual; 
• Fazenda Municipal; 
• Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; 
• Justiça do Trabalho, por meio da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT. 
Restou comprovado o atendimento ao disposto no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
IV – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
A empresa demonstrou possuir capacidade técnica compatível com o objeto, 
comprovada por meio de: 

• Experiência na comercialização de peças e implementos agrícolas; 
• Atuação no fornecimento de componentes destinados à manutenção de 

tratores e máquinas agrícolas; 
• Estrutura operacional adequada ao atendimento das demandas da 

Secretaria Municipal de Agricultura. 
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A documentação apresentada atende às exigências do art. 67 da Lei nº 
14.133/2021, demonstrando aptidão para o cumprimento das obrigações 
contratuais. 
 
V – DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
A contratada apresentou documentação suficiente para comprovar sua 
capacidade econômico-financeira, demonstrando condições de arcar com o 
fornecimento do objeto sem risco de inadimplemento, em conformidade com o 
art. 69 da Lei nº 14.133/2021. 
 
VI – DA CONCLUSÃO 
Diante da análise da documentação apresentada, resta comprovado que a 
empresa Trator e Cia Peças e Implementos Agrícolas Ltda encontra-se 
devidamente habilitada e qualificada, atendendo integralmente aos requisitos 
legais exigidos pela Lei nº 14.133/2021, estando, portanto, apta a contratar 
com a Administração Pública para a aquisição de peças destinadas à 
manutenção corretiva e preventiva do trator pertencente à Secretaria Municipal 
de Agricultura, no valor de R$ 20.000,00. 
 
São Miguel do Araguaia – GO, 12 de fevereiro de 2026. 
 
 

 
 
    

      _________________________________________________ 
                           ANDREZA MARIA DOS SANTOS 
                                      Agente de Contratação 

 


